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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se o recolhimento a menor do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em descordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº14.941/03. Correta 

a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCD incidente na 

doação de numerário efetuada pelo Coobrigado Cláudio Alfredo de Lima Naves 

(doador) ao Autuado Thiago Lopes Lima Naves (donatário), informada na Declaração 

de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF, ano calendário 2009, exercício 2010, 

conforme informações repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - 

SEF/MG pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Constatada também a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos – 

DBD, conforme previsto no art. 17 da citada lei. 

Exigências de ITCD, e Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada capitulada no art. 25, ambas da Lei nº 14.941/03. 

Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, o donatário como 

contribuinte do imposto (art. 12, inciso II da Lei nº 14.941/03) e o doador na condição 
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de responsável solidário (art. 21, inciso III da citada lei), todos devidamente 

identificados nos autos. 

 Inconformados, o Autuado e o Coobrigado apresentam em conjunto, 

tempestivamente e por procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 12/22, 

acompanhada dos documentos de fls. 23/37. 

 A Fiscalização manifesta-se às fls. 66/69. Na oportunidade, refuta os 

argumentos da Defesa e requer a procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, o presente lançamento decorre da falta de recolhimento 

do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos - 

ITCD incidente na doação de numerário efetuada pelo Coobrigado (doador) ao 

Autuado (donatário), informada na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – 

DIRPF, ano calendário 2009, exercício 2010, conforme informações repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, bem como da constatação da falta de entrega da Declaração de Bens 

e Direitos – DBD. 

 Exigências de ITCD, Multa de Revalidação e Multa Isolada, ambas 

previstas na Lei nº 14.941/03, respectivamente nos arts. 22, inciso II e 25.  

Inicialmente cabe ressaltar que as informações referentes às doações em 

análise foram obtidas tendo em vista o convênio de mútua colaboração firmado entre a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Gerais, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (CTN), conforme Ofício 

nº 303/2011/SRRF06/Gabin/Semac, datado de 24/05/11 (fls.09). 

Constam, às fls. 08, certidão exarada pelo Superintendente de Fiscalização 

da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na qual é informada a doação 

realizada pelos Coobrigados no exercício de 2009, no valor total de R$ 490.000,00 

(quatrocentos e noventa mil reais), informação oriunda do convênio supramencionado.  

A Fiscalização, de posse das informações relativas às doações, lavrou o 

presente Auto de Infração para exigência do ITCD devido e das penalidades correlatas.  

Os Atuados em sua impugnação argumentam, que as exigências relativas às 

doações ocorridas em 2009 encontram-se fulminadas pela decadência, nos termos do 

disposto no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

Convém destacar que no caso do ITCD, o prazo para a Fazenda Pública 

efetuar o lançamento é de 5 (cinco) anos, que se inicia após a Fiscalização tomar 

ciência da ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo único 

do art. 23 da Lei nº 14.941/03, a seguir reproduzido, o qual encontra guarida nas 

disposições dos arts. 147 e 173, inciso I do Código Tributário Nacional - CTN: 

Art. 23.  

(...) 
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Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981, de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD:  

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à ocorrência 

do fato gerador. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, estabeleceu a obrigação de o contribuinte 

antecipar-se e recolher o imposto, ficando o pagamento sujeito a posterior 

homologação pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração 

de Bens e Direitos – DBD pelo contribuinte. Confira-se: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 
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instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração.  

(...) 

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 

acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 

efetuar o lançamento do imposto não recolhido será de 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração 

de Bens e Direitos – DBD ou do momento em que a Fiscalização teve acesso às 

informações necessárias à lavratura do Auto de Infração. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência do fato gerador em 24/05/11, 

conforme atesta o Ofício nº 303/2011/SRRF06/Gabin/Semac, encaminhando as 

informações sobre doações informadas nas declarações de imposto de renda de pessoas 

físicas e jurídicas do ano calendário de 2009 (fls. 09/10). 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência em 2011, ainda não se expirou, conforme 

disposto no inciso I do art. 173 do CTN c/c o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 

14.941/03.  

Dessa forma, o marco inicial para a contagem do prazo decadencial, nos 

termos do art. 173, inciso I do CTN, deu-se a partir de 01/01/12 e finaliza-se em 

31/12/16. 

Assim, como os Sujeitos Passivos foram intimados da lavratura do Auto de 

Infração em 19/11/15 (Avisos de Recebimento – ARs de fls. 10/11), não há que se falar 

em decadência. 

Vale destacar que o lançamento do ITCD depende das informações 

indispensáveis prestadas pelo contribuinte para se efetivar. O art. 173, inciso I do CTN 

determina a contagem do prazo decadencial a partir do momento em que o lançamento 

pode ser efetuado; se não pode ser formalizado, por não ter sido prestada a informação 

indispensável, a contagem do prazo não se inicia.  

Portanto, não há que se falar em inércia do Fisco. Não se pode esquecer que 

o fato gerador do ITCD, especificamente no caso em apreço que trata da doação de 

numerário, originada de negócio privado realizado entre familiares, não foi declarado 

ao Fisco estadual, conforme determina a legislação. 
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O entendimento ora externado é corroborado pela Superintendência de 

Tributação (SUTRI), Órgão da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

(SEF/MG) competente para orientar os contribuintes acerca de dúvidas quanto à 

interpretação da legislação tributária, conforme se depreende de resposta dada à 

consulta de contribuinte, cujos excertos transcreve-se a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007  

(MG de 08/02/2007) ITCD – DECADÊNCIA – 

O termo inicial para contagem do prazo em que a 
Fazenda Pública poderá constituir o crédito tributário 
referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos contados do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato gerador 
do imposto. 

(...) CONSULTA:  

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

 (...) RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte.  

O conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, 
da atuação do contribuinte no Judiciário como, 
também, na Fazenda Pública Estadual por meio da 
entrega da Declaração de Bens e Direitos.  

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

 Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 
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Quanto ao mérito propriamente dito, afirmam os Impugnantes que houve 

um equívoco no preenchimento de suas Declarações de Imposto de Renda Pessoa 

Física referentes ao Ano-Calendário 2009 e que já foram devidamente retificadas nos 

termos da lei junto à Receita Federal do Brasil. Acostam aos autos cópia da DIRPF 

2009/2010, retificadora do Coobrigado (fls.25/31) e cópia da DIRPF 2009/2010, 

retificadora do Autuado (fls.32/37), ambas sem recibos de entrega.  

Alegam, em síntese, que o negócio jurídico ocorrido não foi doação, mas 

sim, empréstimo. Constatado o erro, procedeu-se à retificação conforme documentos 

supramencionados. 

Contudo, a alegação de que o imposto lançado nos autos refere-se a 

“empréstimo” só poderia ser aceita se acompanhada obrigatoriamente de prova 

inequívoca da ocorrência do negócio jurídico que menciona, tal como contrato de 

empréstimo assinado e registrado em cartório na data do fato para comprovação da 

contemporaneidade, bem como comprovantes bancários de pagamento das parcelas, de 

acordo com o consignado em contrato, o que não ocorreu no presente caso. 

Convém esclarecer que o contribuinte, conforme dispõe a legislação federal, 

pode apresentar declaração de imposto de renda retificadora. Todavia, no presente auto, 

o que se constata é que os Autuados não lograram êxito em comprovar a ocorrência do 

negócio jurídico diverso (empréstimo) do inicialmente informado (doação).  

Dessa forma, nos termos do que dispõe o art. 147, §1º do CTN, a retificação 

da DIRPF alterando o negócio jurídico inicialmente informado, com intuito de excluir 

tributo, só seria admissível pelo Fisco estadual mediante comprovação inequívoca de 

erro na informação anteriormente prestada. 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na 

declaração do sujeito passivo ou de terceiro, 

quando um ou outro, na forma da legislação 

tributária, presta à autoridade administrativa 

informações sobre matéria de fato, indispensáveis 

à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa 

do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 

excluir tributo, só é admissível mediante 

comprovação do erro em que se funde, e antes de 

notificado o lançamento. (Grifou-se) 

Portanto, por falta de comprovação do erro, como dispõe a legislação 

retrotranscrita, não se pode acatar o argumento de que uma simples retificação da 

DIRPF possa suprimir uma obrigação tributária, decorrente, inclusive, de uma 

declaração anterior do próprio Contribuinte. 

Tudo isso permite a conclusão de que se trata de efetiva transferência de 

patrimônio por doação, como inicialmente informado nas DIRPFs transmitidas à RFB 

pelos Autuados. 

Dessa forma, como as alegações da Defesa não possuem suporte probatório 

capazes de elidir a acusação posta, além do imposto devido verifica-se a perfeita 

adequação do tipo descrito na norma que determina a aplicação, in casu, da penalidade 

prevista no inciso II do art. 22 da Lei nº 14.941/03: 
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Art. 22 - A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções:  

(...) 

 Por sua vez, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos também 

restou caracterizada nos autos e, portanto, correta a exigência da penalidade prevista no 

art. 25 da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entrega-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

E a inserção do doador no polo passivo da obrigação tributária se fez em 

observância do disposto no art. 21, inciso III, da Lei nº 14.941/03. Examine-se: 

Art. 21. 

São solidariamente responsáveis pelo imposto 

devido pelo contribuinte: 

(...) 

III- o doador; 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Fernando Luiz Saldanha (Revisor) e Luiz Geraldo de 

Oliveira. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2016. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Andréia Fernandes da Mota 

Relatora 

 

IS/T 


